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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de maio, encaminhada pela Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial de Olinda - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.322/2024, de 25/04/2024,
publicada no DOE do dia 26/04/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.568/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI, 5ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 120ª Zona Eleitoral da
Comarca de Venturosa, no período de 01/06/2024 a 30/09/2025.

II - Dispensar o Dr. Filipe Coutinho Lima Britto, Promotor de Justiça de
Pedra, da designação para atuar na 120ª Zona Eleitoral, por meio da
Portaria PGJ nº 1.288/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.569/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA,  5ª Promotora
de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 063ª Zona Eleitoral da Comarca de
Inajá, no período de 01/06/2024 a 30/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.570/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS DE
MIRANDA, 29ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 18º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de
03/06/2024 a 17/06/2024, em razão das férias do Dr. Édipo Soares
Cavalcante Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.571/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 12/06/2024 a 21/06/2024, em razão das férias
do Dr. Ivo Pereira de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.572/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Dispensar o Dr. MARCELO RIBEIRO HOMEM, 1º Promotor de
Justiça de Araripina, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo
de Promotor de Justiça de Exu, 1ª Entrância, atribuído pela Portaria PGJ
n.º 3.012/2023.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.573/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, 2ª Promotora de
Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Carnaíba, de 1ª
Entrância, no período de 03/06/2024 a 12/06/2024, em razão das férias
do Dr. Thiago Barbosa Bernardo.

PORTARIA PGJ Nº 1.574/2024
Recife, 17 de maio de 2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. PETRÔNIO BENEDITO BARATA RALILE JÚNIOR, 3º
Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal
de Vitória de Santo Antão, no período de 03/06/2024 a 12/06/2024, em
razão das férias da Dra. Manuela Xavier Capistrano Lins.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.575/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda a comunicação encaminhada pela
Coordenação da 12ª Circunscr ição Minister ia l ;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. PETRÔNIO BENEDITO BARATA RALILE JÚNIOR, 3º
Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância,
do exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com
sede em Vitória de Santo Antão, atribuído pela Portaria PGJ n.º
1.258/2024, durante o período de 03/06/2024 a 12/06/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.576/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção

PORTARIA PGJ Nº 1.577/2024
Recife, 17 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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nas audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal,
sendo regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º
006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância à lista de
habilitados(as) no edital de exercício simultâneo n.º 55, publicado pela
Portaria PGJ nº 890/2024, observando o disposto no art. 2º, parágrafo
único, da Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO ainda a comunicação encaminhada pela
Coordenação da 12ª Circunscr ição Minister ia l ;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCILE GIRÃO ALCÂNTARA, 2ª Promotora de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com sede em Vitória
de Santo Antão, com atuação em conjunto ou separadamente, no
período de 03/06/2024 a 12/06/2024, em razão da dispensa do Dr.
Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenador da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor de
Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenador da 12ª Circunscrição Ministerial,
com sede em Vitória de Santo Antão, no período de 03/06/2024 a
12/06/2024, em razão das férias da Dra. Manuela Xavier Capistrano
Lins.

II - Atribuir-lhe, no período de 03/06/2024 a 12/06/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.578/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 1.579/2024
Recife, 17 de maio de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo
Antão, no período de 11/06/2024 a 20/06/2024, em razão das férias da
Dra. Lucile Girão Alcântara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS, 1ª Promotora
de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Vitória de Santo Antão, no período de 17/06/2024 a 21/06/2024, em
razão das férias do Dr. Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.580/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a sequência dos(as) habilitados(as) no edital de
exercício simultâneo n.º 55, publicado pela Portaria PGJ nº 890/2024,
observando o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a comunicação encaminhada pela
Coordenação da 12ª Circunscr ição Minister ia l ;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.581/2024
Recife, 17 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Designar a Dra. MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS, 1ª Promotora
de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com sede
em Vitór ia de Santo Antão, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 17/06/2024 a 21/06/2024, em razão das
férias do Dr. Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS, 2ª Promotora
de Justiça de São José Egito, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Flores, de 1ª Entrância,
no período de 16/05/2024 a 22/05/2024, em razão das férias da Dra.
Renata Santana Pêgo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 16/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.582/2024
Recife, 17 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 476686/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar

Número protocolo: 476615/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 04 (quatro) dias de conversão de
plantão em pecúnia indenizatória, referentes aos plantões realizados em
28/03, 29/03, 20/04 e 21/04/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§
3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 476683/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA

DESPACHOS PGJ/CG Nº 146/2024
Recife, 17 de maio de 2024

Despacho: À CMGP para anotar e arquivar

Número protocolo: 476654/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 12/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 476405/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 476580/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 476261/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos
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cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 476640/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/05/2024
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: Justificada a ausência e cientificado o Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, arquive-se.

Número protocolo: 476629/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/05/2024
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 476556/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de período de férias
remanescentes do requerente (2023.2), programadas para junho/2024,
nos termos do que dispõe o art. 9º, § 1º da Instrução Normativa nº
004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº 16/2022, devendo seu
gozo se efetivar no mês de dezembro/2024. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 476361/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a
30/07/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias no período de 01 a 10/07/2024 e os
10 (dez) dias remanescentes para gozo de 02 a 11/12/2024. À CMGP
para implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 476284/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 17/05/2024
Nome do Requerente: ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de junho/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 03 a
12/06/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias no período de 13 a 22/06/2024,
restando 10 (dez) dias para gozo de 22 a 31/07/2024, mediante
anuência de membra substituta. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional

de férias, anotar e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dr. Renato da Silva Filho, no uso das suas
atribuições e

CONSIDERANDO os termos do Ofício n. OFÍCIO-CIRCULAR n°
9/2024/PRESI, oriundo do Conselho Nacional do Ministério Público que
versa acerca à destinação de recursos ao enfrentamento das enchentes
no Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO o pedido do Excelentíssimo Procurador-Geral de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Alexandre Sikinowski Saltz, e
do Excelentíssimo Presidente do Conselho Gestor do Fundo para
Reconstituição de Bens Lesados - FRBL, João Cláudio Pizzato Sidou;

CONSIDERANDO e tendo em vista a informação de que magistrados
e/ou membros do Ministério Público, em razão da notícia de golpes
envolvendo a destinação de recursos ao enfrentamento das enchentes
no estado, teriam deixado de destiná-los adequadamente;

CONSIDERANDO que o teor do Ofício n. 651/2024/MPF/PRPE/C.Adm
encontra-se inserido no Processo SEI n.19.20.0137.0011997/2024-67

COMUNICA e faz divulgar perante os Membros do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, em caráter de urgência, o mencionado OFÍCIO-
CIRCULAR n° 9/2024/PRESI com o fito de informar os dados do Fundo
para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL:
CNPJ: 25.404.730/0001-89
Banco: BANRISUL Agência: 0835
Conta corrente: 03.206065.0-6
Endereço: Avenida Aureliano de Figueiredo Pinto, n. 80, Porto Alegre,
RS.

Publique-se.

Renato da Silva Filho
Procurador de Justiça
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

AVISO SUBINST Nº 09/2024
Recife, 17 de maio de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no DOE em 20/01/2016;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 17.561, de 22/12/2021, que
altera o quantitativo de policiais para prestarem Assistência Militar e Civil
ao Ministério Público;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SAD nº 1559/2024, de 13 de
maio de 2024, que colocou à disposição do Ministério
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Recife, 17 de maio de 2024
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Público do Estado de Pernambuco a servidora da Secretaria de Defesa
Social/Polícia Militar, MANOELA CORREIA DE CARVALHO FERREIRA,
matrícula nº 104.365-0, com ônus para o órgão de origem, no período
de 21/10/2023 até 31/12/2024;

CONSIDERANDO, a inda,  os  termos do Processo Sei  nº
19.20.0222.0012075/2024-81, protocolado nesta Procuradoria-Geral de
Justiça em 14 de maio de 2024.

RESOLVE:

I - Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública MANOELA
CORREIA DE CARVALHO FERREIRA, Sub Tenente, pertencente ao
quadro de pessoal da Polícia Militar de Pernambuco ora à disposição
desta Procuradoria-Geral de Justiça, observando o disposto na
Instrução Normativa PGJ nº 005/2016, a partir de 1º/11/2023;

II - Conceder o auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art. 1º; publicada no DOE em 20/01/2016, a
partir de 1º/07/2024;

III - Conceder o auxílio-transporte, observando o disposto na Resolução
PGJ nº 017/2022, Parágrafo Único; art.1º; publicada no DOE em
05/07/2022, a partir de 1º/11/2023;

IV - Lotar a servidora na Assistência Militar e Policial Civil com efeito
retroativo a 1º/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 719/2023, publicada no DOE em 21/06/2023, na
modalidade Parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0415.0011201/2023-29, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

PORTARIA SUBADM Nº 573/2024
Recife, 17 de maio de 2024

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora,
Julianne Neves dos Anjos Mota, Técnica Ministerial – Área
Administração, matricula 189.439-0, lotada nas Promotorias de Justiça
de Caruaru a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade parcial 03 dias no período de 23/05/2024 a 01/08/2024;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 1ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Caruaru, bem como da unidade de lotação no
que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,17 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1150/2022, publicada no DOE em

PORTARIA SUBADM Nº 574/2024
Recife, 17 de maio de 2024
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21/11/2022, na modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0564.0025938/2022-23, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Leonardo Luiz da Silva, Assessor de Membro, matricula nº 190.151-6,
lotado na Promotoria de Justiça de João Alfredo, modalidade integral, no
período de 20/05/2024 a 20/11/2024;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de João
Alfredo, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 20/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,17 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a solicitação constante na Comunicação Interna nº
30/2024, do processo SEI nº 19.20.110000969.0010905/2024-84,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora CLEMECIANE GOUVEIA BATISTA, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 188.897-8, no Gabinete do Procurador-Geral
de Justiça;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,17 de maio de 2024.

PORTARIA SUBADM Nº 576/2024
Recife, 17 de maio de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no DOE em 20/01/2016;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 17.561, de 22/12/2021, que
altera o quantitativo de policiais para prestarem Assistência Militar e Civil
ao Ministério Público;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SAD nº 1558/2024, de 13 de
maio de 2024, que colocou à disposição do Ministério Público do Estado
de Pernambuco o servidor da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar,
KAROL TIAGO PEREIRA CAVALCANTI, matrícula nº 105.346-9, com
ônus para o órgão de origem, no período de 17/10/2023 até 31/12/2024;

CONSIDERANDO, a inda,  os  termos do Processo Sei  nº
19.20.0222.0012076/2024-54, protocolado nesta Procuradoria-Geral de
Justiça em 14 de maio de 2024.

RESOLVE:

I - Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público KAROL TIAGO
PEREIRA CAVALCANTI, Segundo Sargento, pertencente ao quadro de
pessoal da Polícia Militar de Pernambuco ora à disposição desta
Procuradoria-Geral de Justiça, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 005/2016, a partir de 25/10/2023;

II - Conceder o auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art. 1º; publicada no DOE em 20/01/2016, a
partir de 1º/07/2024;

III - Conceder o auxílio-transporte, observando o disposto na Resolução
PGJ nº 017/2022, Parágrafo Único; art.1º; publicada no DOE em
05/07/2022, a partir de    25/10/2023;

IV - Lotar o servidor na Assistência Militar e Policial Civil;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 25/10/2023.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,17 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 577/2024
Recife, 17 de maio de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem

PORTARIA SUBADM Nº 578/2024
Recife, 17 de maio de 2024
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OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



8Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 20 de maio de 2024

providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 9ª  Circunscrição com Sede em Olinda;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 468/2024 de
30/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 3ª  Circunscrição com Sede em Afogados
da Ingazeira;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 468/2024 de
30/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 579/2024
Recife, 17 de maio de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 637
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Raul Lins Bastos Sales
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 638
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Antonio Fernandes Oliveira Matos Júnior
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 639
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Caique Cavalcante Magalhaes
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 640
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Lauriney Reis Lopes
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 641
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 642
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Maria da Glória Gonçalves Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 643
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a):Thinneke Hernalsteens
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 644
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Manuela Xavier Capistrano Lins
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 645
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Andréa Karla Reinaldo de Souza Queiroz
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 646
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Mainan Maria Da Silva
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 647
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Fernando Della Latta Camargo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 648

DESPACHO CG Nº 089/2024
Recife, 17 de maio de 2024
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Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): João Alves de Araújo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 649
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): José Correia de Araújo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 650
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Rosane Moreira Cavalcanti
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 651
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Raissa De Oliveira Santos Lima
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 652
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho:  15/05/24
Interessado(a): Raimunda Nonata Borges Piauilino Fernandes
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 653
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Sophia Wolfovitch Spinola
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 654
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Hodir Flavio Guerra Leitao De Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 655
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Maria Carolina Miranda Jucá Cavalcanti
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 656
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Antônio Augusto de Arroxelas Macedo Filho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 657
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Fabiana de Souza Silva Albuquerque
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 658
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Camila Spinelli Regis de Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 659
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Aline Arroxelas Galvão de Lima
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 660
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24

Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 661
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): João Paulo Pedrosa Barbosa
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 662
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 663
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 664
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Flavia Maria Mayer Feitosa Gabinio
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 665
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Maria Fabianna Ribeiro do Valle Estima
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 666
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Geovana Andrea Cajueiro Belfort
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 667
Assunto: Exercício simultâneo
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 668
Assunto: Exercício simultâneo
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 669
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): : Vanessa Cavalcanti de Araujo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 670
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 671
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Rosemary Souto Maior de Almeida
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação

Protocolo Interno: 672
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Izabel Cristina Holanda Tavares Leite
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.
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Protocolo Interno: 673
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Henrique Ramos Rodrigues
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 674
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Bruno Santacatharina Carvalho de Lima
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 675
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 15/05/24
Interessado(a): Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 676
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 16/05/24
Interessado(a): Francisco Sales De Albuquerque
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 677
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 16/05/24
Interessado(a): Silmar Luiz Escareli
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 678
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 16/05/24
Interessado(a): Wesley Odeon Teles Dos Santos
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 679
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 16/05/24
Interessado(a): Thiago Faria Borges Da Cunha
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo Interno: 680
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 16/05/24
Interessado(a): Olavo da Silva Leal
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 131ª ZONA ELEITORAL
ILHA DE ITAMARACÁ - ITAPISSUMA/PE

RECOMENDAÇÃO  ELEITORAL

Notícias de Fato 02597.000.001/2024 e  02597.000.002/2024

Ementa: Condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral.
Abuso do poder econômico e do poder político. Vedação da distribuição
de brindes em ano eleitoral por parte dos agentes políticos. Proibição de
propaganda eleitoral antecipada (extemporânea).

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do representante
Ministerial que esta subscreve, com atuação na 131ª Zona Eleitoral do
Estado de Pernambuco (Ilha de Itamaracá e Itapissuma), no uso das
atribuições que lhe são

RECOMENDAÇÃO Nº Notícias de Fato 02597.000.001/2024 e
02597.000.002/2024
Recife, 14 de maio de 2024

conferidas nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal (CF);
art. 25, inciso IV, alínea “a”, art. 26, VII, e art. 27, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Ordinária Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público– LONMP); art. 7º, incisos II e III, art. 8º, incisos II, III,
IV e IX, §§ 3º, 5º e 9º, IV, da Lei Complementar n. 75/93; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, da Lei Estadual n. 12/94; art. 8º, §1º, da Lei n. 7.347/85,
além da Lei Federal n. 9.504/97 (Lei das Eleições) e demais disposições
legais aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos, coletivos,
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da
Constituição Federal, entre as quais a proteção ao patrimônio público e
o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (arts. 72 e 78
da Lei Complementar Federal n. 75/93);

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público de
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, nos termos do art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, com o fito de prevenir e responsabilizar eventuais atos
descabidos que não correspondem às previsões legais e constitucionais;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais norteadores da
administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, os quais a administração pública direta e
indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios deverão obedecer, conforme dispõe o art. 37,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os termos do art. 37, § 1º, da CF: “a publicidade dos
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos”;

CONSIDERANDO que a publicidade no âmbito da Administração
Pública encontra-se condicionada aos parâmetros constitucionais
delineados no disposto acima transcrito, subordinada à plena satisfação
dos fins explicitados: caráter educativo, informativo ou de orientação
social, observando-se a ausência de nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir
Recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6º, inciso XX, da LC n. 75/93);

CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia
do eleitor na escolha de seus candidatos;

CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder político,
como também o uso indevido dos veículos e meios de comunicação
social, constituem expedientes que atentam contra a isonomia de
oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha dos
eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das eleições;

CONSIDERANDO que o art. 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como condição para a normalidade e legitimidade do regime
democrático eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa
caracterizar abuso de poder político, econômico, ou a prática de
qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em ano eleitoral;
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CONSIDERANDO os termos da Lei Federal n. 9.504/97, art. 36 que
determina o início da propaganda eleitoral a partir de 16 de agosto do
ano das eleições, in verbis: “A propaganda eleitoral somente é permitida
após o dia 15 de agosto do ano da eleição”;

CONSIDERANDO que o art. 39, § 7º, da Lei n. 9.504/97 veda a
realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas
com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral;

CONSIDERANDO que o art. 73, inciso IV, da Lei n. 9.504/97, diz ser
proibido “fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços
de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, veda a
distribuição de brindes em ano eleitoral por parte do Poder Público;

CONSIDERANDO, finalmente, a prática costumeira de promover/custear
a realização de grandes eventos relacionados a períodos festivos nos
municípios, com a participação da população em geral, o que pode vir a
promover candidatos ou partidos,  caracterizando abuso de poder
econômico ou político, a depender da origem dos recursos utilizados
para custeá-los, sujeitando o seu responsável ou beneficiário à
cassação do registro ou do diploma, além de inelegibilidade para as
eleições que se realizarem no período de 08 anos subsequentes, nos
termos do art. 22, inciso XIV, da Lei Complementar n. 64/90;

CONSIDERANDO, por fim, a existência dos procedimentos NF
02597.000.001/2024 em face de PAULO BATISTA ANDRADE, Prefeito
da Ilha de Itamaracá e; NF 02597.000.002/2024, em face de JOSÉ
BEZERRA TENÓRIO FILHO E VALDEMIR LOURENÇO DOS SANTOS
JÚNIOR, Prefei to e Vereador do Município de I tapissuma,
respectivamente, os quais tratam de denúncia de propaganda política
antecipada.

RESOLVE:

RECOMENDAR A TODOS OS AGENTES PÚBLICOS (Prefeitos, Vice-
Prefeitos, Secretários Municipais, Vereadores e demais agentes
públicos), com fulcro no art. 6°, XX, da LC n. 75/93, neste ano eleitoral
(2024):

QUE SE ABSTENHAM DE:

1. REALIZAR qualquer promoção pessoal, mediante exposição de
NOMES, IMAGENS ou VOZ de quaisquer pessoas, através de faixas,
cartazes, fotografias, vídeos, gravações, redes sociais ou sítios
eletrônicos (contas particulares ou oficiais), enfim, quaisquer meios de
divulgação que venham a ferir o PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
disposto no art. 37, caput, e seu parágrafo 1º, da Constituição Federal,
assim como, art. 36, § 3º, da Lei Federal n. 9.504/97;
2. UTILIZAR ou DISTRIBUIR camisetas, bonés, abadás ou quaisquer
brindes que contenham pedido explícito ou implícito de votos, números
ou símbolos de pré-candidato ou de partido político, em violação ao art.
39, § 6º, da lei n. 9.504/97;
3. REALIZAR ou AUTORIZAR a realização de discursos, de falas, de
agradecimentos ou de exposições pessoais do prefeito, do vice-prefeito,
de vereadores, de dirigentes de Partidos Políticos e/ou de pré-
candidatos durante a realização dos eventos festivos municipais
(abertura, encerramento, intervalos entre bandas etc.), com o intuito de
promoção pessoal ou de possível sucessor político.

QUE REALIZEM:

4. ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS EXPRESSAS, inclusive por meio
de atos normativos internos e/ou cláusulas contratuais,

aos agentes públicos, aos servidores, aos colaboradores, aos locutores,
aos anunciantes, aos animadores, aos cantores, aos patrocinadores e
aos demais partícipes dos eventos, no sentido de que se abstenham de
proferir citações, elogios, cumprimentos e agradecimentos pessoais aos
integrantes da Administração Pública contratante, bem como aos
vereadores, aos dirigentes de Partidos Políticos e aos pré-candidatos,
como forma de exposição e de promoção de nomes ao público
espectador.

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

Ademais, requisita-se aos Prefeitos e aos Presidentes das Câmaras
Municipais da Ilha de Itamaracá/PE e de Itapissuma/PE:

1. Que transmitam esta Recomendação a todos os agentes públicos dos
entes municipais, com o fim de dar-lhes ciência das orientações e das
proibições aqui indicadas, em até 05 dias corridos;
2. Que disponibilizem a presente recomendação nos sites dos
Municípios e das Câmaras Municipais respectiva, em até 05 dias
corridos;
3. Que nos informem, em até 05 dias corridos, acerca da contratação
direta pelos Municípios de artistas, de bandas, de grupos ou de
profissionais que deverão se apresentar nos períodos festivos no
corrente ano, devendo informar, inclusive, os nomes e contatos deles;
4. Que nos informem, em até 05 dias corridos, se os Municípios irão
patrocinar ou subvencionar algum evento privado no decorrer do ano em
curso com verbas dos cofres municipais;
5. Que nos enviem, em até 05 dias corridos, informação sobre o
acatamento ou não da presente recomendação e comprovação de
cumprimento das orientações aqui realizadas, salientando inclusive, que
em caso de não acatamento, o Ministério Público adotará as
providências administrativas e judiciais cabíveis à espécie.

DAS ADVERTÊNCIAS LEGAIS:

Ressalta-se que a inobservância de tais proibições poderão dar ensejo à
representação por parte do Ministério Público Eleitoral desta zona contra
os responsáveis pelo seu descumprimento, com pedido de condenação
pela prática de propaganda eleitoral antecipada, e, consequentemente,
aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), como reza o art. 36, § 3º, da Lei n.
9.504/97, uma vez que, além do caráter informativo para orientar e
corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para explicitar o
dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e de
improbidade administrativa, em caso de descumprimento (STJ. AgInt no
REsp 1618478, j. 08/06/17; TJPE – Apelação 427690- 60000033-
21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16), sem prejuízo da apuração de eventual
ocorrência de abuso de poder econômico ou político.

Referida conduta poderá ainda configurar tipo legal de ato de
improbidade administrativa, sujeitando o agente público às penas
dispostas no art. 11, inciso XII, da Lei Federal n. 8.429/92 e da conduta
vedada prevista no art. 73, inciso IV, e § 5º, da Lei n. 9.504/97 (Lei das
Eleições).

DAS DELIBERAÇÕES FINAIS:

Por fim, determino aos serventuários desta Promotoria Eleitoral que
remetam cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

a. Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Ministério
Público Estadual, ao Excelentíssimo Senhor Procurador Regional
Eleitoral do Estado de Pernambuco, ao Conselho Superior do MPPE,
bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa
da Cidadania, para o devido conhecimento e registro;
b. Aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos e Presidentes das

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



12Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 20 de maio de 2024

Câmaras Municipais da Ilha de Itamaracá/PE e de Itapissuma/PE, para
fins de conhecimento e providências, devendo, inclusive, afixar em
quadro próprio a referida peça, a fim de dar publicidade ao ato, bem
como nos canais oficiais, tais como redes sociais e sítios eletrônicos dos
órgãos públicos, informando, ainda, no prazo acima colacionado, sobre
o acatamento da presente Recomendação, presumindo-se o silêncio
como negativa e embasamento para a adoção das medidas que se
afigurem cabíveis por parte deste Órgão Ministerial Eleitoral;
c. À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do Diário Oficial do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;
d. Às Promotorias de Justiça das Comarcas acima mencionadas, para
fins de conhecimento, as quais deverão afixar a referida recomendação
em quadro de aviso das mencionadas unidades ministeriais, a fim de dar
publicidade à população;
e. Ao Cartório da 131ª Zona Eleitoral do Estado de Pernambuco, para
fins de conhecimento e fixação em quadro de aviso daquela repartição;
f. Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com a subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Ilha de Itamaracá, 14 de maio de 2024

GUSTAVO DIAS KERSHAW
Promotor de Justiça Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS
Fórum de  Beze r ros  -  Fone :  (81 )  99230 -7937  -  Ema i l :
2p jbeze r ros@mppe .mp .b r

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante Legal que esta subscreve, em exercício na 2ª Promotoria
de Justiça de Bezerros/PE, nos termos de suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, podendo atuar sob matérias
relacionadas à Defesa da Cidadania, Direitos Sociais e Coletivos e dos
Direitos da Criança e do Adolescente e demais elencados taxativamente
na Carta Magna.

CONSIDERANDO a realização da FESTA DE EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA DE BEZERROS/PE, realizada pelo município, nos dias 17, 18
e 19 de maio de 2024, das 19:00 às 02:00 horas, na Tv. Vig. M
Clemente/R. Dr. José Mariano, Centro, em Bezerros/PE, que possui
grande repercussão na região e conta com visitantes de várias cidades
vizinhas, com apresentações dos cantores Mano Walter (17/05), Priscila
Senna (18/05) e Thiago Brado (19/05);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, na forma do seu art. 129,
inciso II, para tanto, promovendo as medidas necessárias à garantia de
tais direitos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vedado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos à nulidade quando eivados
do víc io de i legal idade, sujei tando-se o agente públ ico à
responsabi l ização civ i l ,  penal  e administrat iva;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando à preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO - BEZERROS PE
Recife, 17 de maio de 2024

CONSIDERANDO que a falta de controle em relação ao horário de
encerramento dos shows proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora do dia seguinte, ocasionando, dentre outros fatos, o
significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste
do efetivo policial, por ter que permanecer na rua além da jornada
prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que, após o término do evento
nesta comarca, muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido
identificados como focos de estacionamento de veículos, de variados
tipos ou espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de
caixas ou aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios
incômodos e danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que suceder o evento, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratarem de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas ao local do evento;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
montadas no local do evento e a existência de carros de paredão de
som (palcos, camarotes, arquibancadas, etc), a fim de evitar acidentes
que comprometam a integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual n.º 14.133/2010, que
regulamenta a realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei n.º 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual n.º 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;
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CONSIDERANDO que restaram frustradas as tratativas de celebração
de um Termo de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público do
Estado de Pernambuco, através da Promotora titular da 2ª Promotoria
de Justiça de Bezerros; e Município de Bezerros, representado por sua
Prefeita;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a melhoria na segurança
e na organização das festividades referentes aos 154 anos da
Emancipação Política de Bezerros, o que demanda a necessária
intervenção e adoção de diversas medidas pelos Órgãos envolvidos, no
execício de suas funções;

- RECOMENDA à Exma. Prefeita do Município de Bezerros, Sra. MARIA
LUCIELLE  LAURENTINO:

I – Oficiar à Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público,
ao Corpo de Bombeiros, ao Conselho Tutelar, dentre outros órgãos,
comunicando a realização do evento, devendo constar, dentre outras
informações, toda programação (dia, horário, local, atrações artísticas,
estimativa de público etc);

II – Providenciar a obtenção do atestado de regularidade junto ao Corpo
de Bombeiros, em relação à segurança de eventuais estruturas
montadas (palcos, camarotes, arquibancadas etc), mantendo-os sob sua
guarda para fins de apresentação, caso seja requisitado, inclusive com a
intervenção do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;

III – Realizar a montagem de palco e/ou eventual estrutura fixa do
evento em até 48 horas antes do início, ou seja, com certa
antecedência, com a finalidade de facilitar e cooperar com a vistoria a
ser realizada pelo Corpo de Bombeiros;

IV – Encerrar o evento, impreterivelmente, às 02hs, com o desligamento
de todo tipo de aparelho sonoro no(s) palco(s), independentemente de
quaisquer circunstâncias decorrentes de caso fortuito ou força maior;

V – Durante os intervalos dos shows, deverá ser divulgado que após a
finalização da programação, fica terminantemente proibido o uso de
paredão de som (fixos ou em carros, ou trios elétricos) nos bares e
restaurantes localizados tanto no local do evento, quanto nos demais
estabelecimentos comerciais do município de Bezerros/PE, com horário
de funcionamento limitado ao disposto no inciso IV, mesmo que
apresentem segurança particular;

VI – Durante a realização do evento, fica proibido o uso de paredão de
som (fixo ou em carros, ou de trios elétricos) nos restaurantes, bares,
camarotes, veículos, aparelhos particulares e adjacências, visto que não
fazem parte da programação do evento;

VII – Garantir a presença, no local do evento e em circulação, de
segurança privada, mediante contratação de, no mínimo, 50 (cinquenta)
seguranças particulares e 12 (doze) bombeiros civis, além da guarda
patrimonial, tendo em vista o número de público estimado para cada dia
do evento - sendo  recomenda a base de cálculo de 01 segurança para
cada 200 presentes, a fim de auxiliar a Polícia Militar na fiscalização e
prevenção de ocorrências; ressalte-se que a responsabilidade pelo
cálculo do número (acima do mínimo) de seguranças particulares e
bombeiros civis exigidos para a garantir a segurança do evento é de
responsabilidade do organizador do evento, no caso, da Administração
Municipal;

VIII - Oferecer a estrutura adequada para o funcionamento da Polícia
Militar, Corpo de Bombeiros, Conselho Tutelar e demais instituições;

IX – Promover ampla divulgação da proibição de uso de recipientes de
vidros, porcelana, louças e similares, no local do evento, advertindo os
comerciantes e vendedores ambulantes acerca da obrigatoriedade de
uso de copos descartáveis e não

comercialização de bebidas em vasilhames de vidro, procedendo-se
com as medidas de recolhimento pelos fiscais da prefeitura quando
constatada eventual comercialização/distribuição em vasilhames de
vidro;

X – Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária de
Energia Elétrica – NEOENERGIA PERNAMBUCO, voltadas a evitar que
haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na distribuição
de energia, nos dias e horários do evento, disponibilizando, se for o
caso, geradores móveis de energia para o local;

XI – Providenciar atendimento médico de emergência em local próximo
ao da realização do evento, com pessoal qualificado para prestar os
primeiros socorros, bem como os respectivos equipamentos para
atendimento de urgência e ambulância de plantão;

XII – Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades logo após
o término dos shows, sob pena de cancelamento da autorização/alvará
de funcionamento;

XIII – Disponibilizar banheiros públicos móveis para a população,
devidamente sinalizados e em locais adequados, em quantidade
proporcional ao público estimado para cada dia de evento;

XIV – Providenciar, logo após o término da festa, a total limpeza do local
do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

XV – Assegurar que as barracas montadas/autorizadas para o evento
obedeçam aos critérios de segurança exigidos pelo Corpo de
Bombeiros, quais sejam, presença de extintor e aterramento;

XVI– Providenciar a fiscalização, através dos seus agentes, para o
cumprimento do estabelecido no Termo de Ajustamento de Conduta,
mormente quanto ao horário de encerramento do evento e a proibição
de utilização de paredão de som (em carro ou fixo) nas praças, em
restaurantes e/ou em bares particulares que circundam o evento;

XVII – Orientar os comerciantes sobre a proibição da venda de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, e, em sendo constatada tal
comercialização, informar à Polícia Militar, bem como documentar o
caso e relatá-lo pormenorizadamente ao Ministério Público, assim como
à Prefeitura, para fins de adoção das medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

XVIII – Escalar fiscais da vigilância sanitária no evento, para que, no uso
do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, barracas
etc;

XIX - Fica sob a responsabilidade do Município de Bezerros a realização
de reunião com comerciantes credenciados, bem como aqueles que
possuem estabelecimentos no entorno do local do evento para
divulgação das cláusulas pactuadas;

XX – Providenciar a fiscalização permanente dos participantes, a fim de
evitar que se utilizem adentrem no evento com garrafas de vidro,
fazendo a troca por recipientes plásticos;

XXI – Sobre o quantitativo de ambulâncias, haverá, no mínimo, uma
ambulância e uma unidade do SAMU;

XXII – Encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte)
dias após a realização do evento acima referido, Relatório informando
todas as medidas adotadas pelo Município de Bezerros objetivando o
cumprimento deste compromisso de Ajustamento de Conduta.
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- RECOMENDA À POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, na pessoa do
2º Tenente Emerson Deyvison Gomes dos Santos Silva:

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional (mediante
efetivo extra) necessária à segurança do evento, desde o planejamento
até a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Prestar o apoio necessário para o fiel cumprimento dos horários de
encerramento dos shows, bem como na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária durante o evento e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente dos
horários acordados de encerramento dos shows, mantendo-se, após o
encerramento das atrações, o policiamento ordinariamente previsto para
dias comuns, através do policiamento ostensivo nas ruas;

IV - A partir do desligamento do som, o policiamento permanecerá por
tempo razoável para a dispersão dos participantes do evento, a critério
do comandante da operação;

V – Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso de
equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre outros,
que provocam poluição sonora, após o término do evento e em qualquer
local da cidade;

- RECOMENDA AO CAT/AGRESTE DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE PERNAMBUCO, na pessoa do Major Renato dos Santos
Silva:

I- Fiscalizar e vistoriar as instalações básicas do evento, à luz da
legislação aplicável, emitindo o devido Atestado de Vistoria Técnica do
Corpo de Bombeiros (AVCB), mediante entrada, prévia e com tempo
hábil para tramitação, em processo de vistoria, e caso necessário,
entrada também processo de análise de Projeto Contra Incêndio (PCI),
por parte do responsável da organização do evento, no sistema SAC-
BM no site www.bombeiros.pe.gov.br. Destacando que sem o devido
AVCB liberado, o evento estará irregular perante o CBMPE.

- RECOMENDA AO 2º GB DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE
PERNAMBUCO, na pessoa do 2º Tenente Erik Henrique Clemente de
Almeida:

I - Providenciar e disponibilizar toda a estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a realização das ações
relacionadas ao atendimento de ocorrências no local do evento, sendo
acionado através do sistema emergencial 193.

- RECOMENDA À POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO, na pessoa do
Delegado de Polícia de Bezerros, Dr. Patrick Marinho dos Santos:

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento e funcionalidade da Delegacia de Polícia local
durante o período das festividades, devendo, inclusive, em caso de
necessidade, proceder com a lavratura dos procedimentos policiais de
Auto de Prisão em Flagrante Delito, Termo Circunstanciado de
Ocorrência ou Ato Infracional etc., conforme o caso concreto.

- RECOMENDA AO CONSELHO TUTELAR DE BEZERROS/PE, na
pessoa da Presidente do Conselho Tutelar, Sra. Maria Valdenir de Melo
Silva:

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais durante os dias de
festividade, até o final dos eventos, em regime de plantão, encontrando-
se disponível por intermédio de aparelho celular, cujo número de
telefone deverá ser previamente

comunicado ao Comandante da PMPE, aos órgãos da Prefeitura e à
Delegacia de Polícia Civil;

II – Orientar os comerciantes sobre a proibição da venda de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, e, em sendo constatada tal
comercialização, informar à Polícia Militar, bem como documentar o
caso e relatá-lo pormenorizadamente ao Ministério Público, assim como
à Prefeitura, para fins de adoção das medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários quanto às providências solicitadas e poderá implicar a
adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça
para a contenção da ilicitude e a respectiva responsabilização.

 NOTIFIQUEM-SE a Prefeita de Bezerros e os demais destinatários,
encaminhando-lhes a presente Recomendação, nos termos do art. 10,
da RES n.o 164/2017, do CNMP, e art. 58, da RES n.o 003/2019, do
CSMP.

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional à Promotoria do Patrimônio Público, Meio Ambiente,
Infância e Juventude e Cidadania, para fins de conhecimento e registro,
bem como à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do Ministério
Público do Estado de Pernambuco para publicação no Diário Oficial
Eletrônico.

Bezerros/PE, 17 de maio de 2024.

Crisley Patrick Tostes.
2ª Promotora de Justiça de Bezerros

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA ÚNICA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPISSUMA-
PE

TERMO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº
01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
sua representante legal, Dra. Clarissa Dantas Bastos, promotora de
justiça titular da Promotoria Única de Justiça de ITAPISSUMA-PE, do
ravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado os
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA-PE,
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CONSELHO
TUTELAR, SE CRETARIA DE EVENTOS DE ITAPISSUMA e A VIGIL
NCIA SANITÁRIA , todos abaixo denominados e doravante designados
por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

CONSIDERANDO que o Município de ITAPISSUMA-PE realiza
anualmente a Festa de Emancipação do Muni cípio de Itapissuma a
MICASSUMA, denominado carnaval fora de época, que por tal razão, a
segurança, fiscaliza ção, limpeza pública e outros órgãos da
Administração Pública devem ser reforçadas;

CONSIDERANDO que no Pátio de Eventos Dona Irene em eventos
anteriores foram observados e encontradas várias crianças recém-
nascidas, adolescentes desacompanhados dos seus pais, idosos, cuja
proteção constitui priori dade absoluta, assim como evidencia a
presença de cidadãos locais e de outras cidades circunvizinhas, da área
me tropolitana Norte as quais participaram do evento e que
frequentaram bares, quiosques, barracas e camarotes no já citado
festejo;

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados nos eventos realizados ao
longo dos anos, ocorreram situações de risco, em face do acúmulo de
pessoas Pátio de Eventos Dona Irene;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de
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segurança mais eficientes, conforme constatações e sugestões da
Polícia Militar de Pernambuco, sito por parte do Comando do 26º BPM;

CONSIDERANDO que a falta de controle em relação ao horário de
encerramento dos shows proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre outros fatores, o
significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste
do efetivo policial, por ter que permanecer na rua além da jornada
prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que, após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios incômodos e
danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que os vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente, devendo também a
Prefeitura do Município de Itapissuma se responsabilizar em fornecer
copos plásticos e doravante fiscalizar dos comerci antes a sua eficaz
utilização;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento de emergência atra vés do SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO ITAPISSUMA, a fim de prevenir os infortúnios
comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a morte, por falta
de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentí cios e bebidas nesses
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final pela VIGIL NCIA SANITÁRIA do
Município de Itapissuma;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanha dos dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratarem de
eventos públicos, que não de mandam um maior controle no acesso das
pessoas ao local do evento;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos lo cais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas, etc), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a in tegridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público de
“banheiros químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as
pessoas se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual nº 14.133/2010, que
regulamenta a realização de shows e eventos ar tísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a previsão legal contida no artigo 4º de que a
autoridade responsável pela concessão da autori zação poderá limitar o
horário de duração do evento, que não excederá 12 (doze) horas de
duração, de forma a não perturbar o sossego público, podendo ser
revisto a pedido do interessado ou para a preservação da ordem
pública, o qual deverá ser encerrado impreterivelmente às 02hs00 da
manhã.

CONSIDERANDO a previsão no § 1º – Na autorização deverá constar,
obrigatoriamente, o horário de início e término do show

ou evento.

CONSIDERANDO que será obrigatório o cumprimento da limitação de
público, de acordo com a área, numa pro porção de 04 (quatro)
expectadores por m².

CONSIDERANDO que o local de realização do show ou evento deverá
dispor de banheiros para o público presente, na proporção de um
banheiro masculino e um feminino para cada grupo de 100 (cem)
participantes, podendo ser utilizados banheiros químicos.

CONSIDERANDO que será proibida a comercialização de qualquer tipo
de bebidas em recipientes e copos de vidros;

CONSIDERANDO a previsão legal contida na Lei Nº 15.818, DE 31 DE
MAIO DE 2016.:
Art. 1º Todos os shows realizados em Pernambuco, envolvendo
recursos públicos de qualquer origem, devem conter placa com os
dados referentes à rea l ização do evento,  descr iminando
obr igator iamente:

I - o nome de cada atração contratada e o respectivo valor;

II - o nome da empresa responsável pela estrutura de palco e o valor;

III - o nome da empresa responsável pelo equipamento de som e o
valor;

IV - a origem dos recursos para as contratações.

Art. 2º A placa deverá ser colocada em local visível, constando, no
mínimo, de 03 (três) metros de largura por 02 (dois) metros de altura,
durante todo o período de realização do evento.

CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, “a” da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Com plementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos cau sados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente e à segurança;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXI GÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança, fiscalização e na organização, na definição do horário de
funcionamento de bares, restaurantes e camarotes, localizados no Pátio
de Eventos Dona Irene e no centro desta cidade, eventos pontuais nos
bairros e demais localidades onde houver eventos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES:

I – O Município de Itapissuma-PE compromete-se a cumprir com o
estabelecido pela Lei nº 15.818 de 2016, com relação a divulgação dos
valores pagos/contratados com os artistas, através de placa visível e
também através da di vulgação nos meios de imprensa;

Parágrafo primeiro: No ano de 2024, o período oficial da Micassuma no
Município de ITAPISSUMA-PE se rá compreendido entre os dias 16 a
19 de maio de 2024.

II – Os festejos da Micassuma realizados no Pátio de Eventos Dona
Irene se encerrarão impreterivelmente às 02h00min;
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III – Os portões de acesso aos locais de eventos serão abertos às 18hs,
com a presença da Polícia Militar nos locais, podendo estes serem
abertos mais cedo, caso haja necessidade em comum acordo por parte
da Polícia Militar e da Guarda Civil Municipal do Município;

IV – Fica terminantemente proibido o uso de som, concomitantemente
às apresentações musicais dos palcos principais, no Pátio de Eventos
Dona Irene e nas vias locais próximas ao Pátio, exceto para aqueles
estabele cimentos que tiverem alvará especial de funcionamento.

V – Após o encerramento dos shows, no palco principal, fica
terminantemente proibido o uso de som nos ba res e restaurantes
localizados no Pátio de Eventos Dona Irene e no centro desta cidade.
Parágrafo único: Os estabelecimentos localizados na área interna do
Pátio de Eventos Dona Irene terão a tole rância de 15 minutos após o
encerramento do show no palco principal, para finalização do
atendimento nos estabe lecimentos comerciais;

VI – A Polícia Militar e a guarda Civil Municipal prestarão o apoio
necessário para o fiel cumprimento dos horários determinados.

VII – A Prefeitura de ITAPISSUMA-PE divulgará virtualmente e nos
meios de comunicação os horários de funcionamento e encaminhará a
todos os blogs e meios de comunicação da região para que divulguem;

VIII – O município de ITAPISSUMA, de forma solidária, deverá
providenciar adesivos/sinalizações para os Camarotes e demais
espaços, informando a capacidade máxima de pessoas permitida e os
horários de funci onamento, cabendo aos proprietários de restaurantes,
bares e outros estabelecimentos comerciais a mesma obrigação;

IX – Fica proibida a comercialização de bebidas em garrafas de vidro
nos locais de festa, como também de porcelanas, louças, objetos
cortantes e similares devendo as mesmas serem efetuadas, apenas, em
copos des cartáveis, fazendo, para tanto, a Prefeitura Municipal de
ITAPISSUMA-PE a devida divulgação, por meio dos meios disponíveis
de comunicação;

X – A prefeitura fornecerá garrafas de plásticos descartáveis na área da
entrada do polo de atração de São João, para substituição das garrafas
de vidro, além disso os vendedores cadastrados fornecerão copos des
cartáveis aos consumidores;

XI – A Prefeitura bem como os demais COMPROMISSÁRIOS, deverão
obedecer à recomendação DO CO MANDANTE DO POLICIAMENTO
DO EVENTO E DO OFICIAL DE OPERAÇÕES DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR, na hipótese de superlotação da área dos
eventos afins, dos estabelecimentos comerci ais e do seu entorno;

XII – A Prefeitura e as empresas contratadas, para a montagem das
estruturas, deverão apresentar documentação administrativa, junto ao
Corpo de Bombeiros Militar, no site www.bombeiros.pe.gov.br, conforme
Portaria da Secretaria de Defesa Social nº 2768/2022;

XIII – A Prefeitura deverá manter as melhorias de iluminação no Pátio de
Eventos Dona Irene em seu entorno e em todo percurso por onde
passará o Trio Elétrico;

XIV – A Prefeitura Municipal de ITAPISSUMA deverá atender todas as
exigências do Corpo de Bombeiros com relação a sinalização indicativa
de saídas de emergência nos locais dos eventos, fixando-se mapas de
localização, bem como demais itens de segurança apontados pelo
Órgão para obtenção do atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros até
o dia da realização do evento;

XV – A Prefeitura Municipal de ITAPISSUMA disponibilizará a

quantidade de banheiros químicos suficientes para atendimento da
população e visitantes nas áreas públicas, com as seguintes obrigações:
iluminação adequada para o espaço disponibilizado; instalação de
câmeras de segurança, sinalização e limpeza que deverá ser diá ria;

XVI – O município de ITAPISSUMA se compromete a não ampliar as
datas e horários constantes na programação oficial;

XVII – Não Haverá nenhuma tolerância para o encerramento das
atividades/shows, advertindo-se e depois encerrado o evento e
determinado pela Polícia Militar do Estado de Pernambuco;

XVIII – O Município acionará, antes da realização dos eventos, o Corpo
de Bombeiros Militar de Pernam buco para que seja realizada
fiscalização dos palcos e camarotes, a fim de constatar a segurança e
estrutura do local dos eventos;

XIX – O Município garantirá a presença e atuação de Conselheiros
Tutelares na realização de fiscalização du rante o evento a fim de evitar
a presença de crianças e adolescentes desacompanhadas dos pais ou
responsá veis, bem como, a fim de resguardar os direitos das crianças e
adolescentes;

XX – O Município, através da Secretaria de Obras, garantirá a limpeza e
a manutenção do Pátio de Eventos Dona Irene e seus arredores, logo
nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a poluição do
meio ambiente e implementando a coleta seletiva e destinando
corretamente os materiais a instituições de reciclagem;

XXI – O Município, através da vigilância sanitária, fará a fiscalização dos
comerciantes e ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas
nesses eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde
a preparação até o consumo final, devendo ser observado se tais
vendedores possuem o devido licenciamento e estrutura adequada para
comercialização dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR E
DA GUARDA CIVIL MUNICI PAL:

Impedir o uso de equipamentos sonoros acima dos níveis permitidos por
lei e/ou que causem perturbação do sosse go executando a apreensão
do referido equipamento para as Delegacias locais que farão a
elaboração do Boletim de Ocorrência, além das obrigações legais e
obrigações convencionadas neste Termo de Ajuste de Conduta.

CLÁUSULA QUARTA – DO INADIMPLEMENTO

O não cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS dos prazos e
obrigações constantes deste Termo implicará paga - mento de multa
doravante determinado por esta Promotoria de Justiça, corrigidos
monetariamente a partir da data da infração, sem prejuízo das sanções
administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajusta mento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

A Prefeitura, por meio da Comissão Organizadora do Evento Integrada
de Fiscalização, deverá inspecionar, durante todo o período junino, os
locais das barracas, bares, restaurantes e camarotes, localizados nos
locais dos Eventos e arredores, a fim de fiscalizar o cumprimento das
regras de segurança (presença de extintores, lotação, saídas de
emergência, dentre outros), para isso se servindo do apoio do Corpo de
Bombeiros e Polícia Militar.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
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O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio no Diário Oficial o presente Ter mo de Ajustamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica estabelecida a Comarca de ITAPISSUMA-PE como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 85, inciso VII,
do Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO o presente termo foi lido perante os presentes, que
assinaram ata de presença, a qual fica juntada ao presente termo como
parte deste. E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o
presente Termo de Ajusta - mento de Conduta, devidamente assinado,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo 5º,
parágrafo 6º, da Lei nº 7.347/85.

Pela Promotora de Justiça abaixo subscrita foi referendado o
compromisso celebrado, conferindo-lhe natureza de título executivo
extrajudicial.

Itapissuma-PE, 14 de maio de 2024.

Clarissa Dantas Bastos
Promotora de justiça
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Subcomandante do 26º BPM
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.116/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01670.000.116/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº 01670.000.116/2024
Recife, 16 de maio de 2024

(sua) Promotor (a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício de suas
atribuições, com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II
e III, da Constituição da República; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo
8° da Lei nº 7.347/85, artigo 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº 12 /1994, artigo 8º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017,  do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério  Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e  outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, com base no
artigo 201,  inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias  legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e  extrajudiciais cabíveis, podendo,
para tanto, instaurar Procedimento Administrativo, conforme artigo 201,
inciso VI, da mesma lei, para apurar eventual ação ou omissão lesiva
aos direitos transindividuais de crianças e adolescentes, bem assim da
política que os envolve diretamente;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente -  dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais  inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da
proteção integral nela tratada,  assegurando-se-lhes, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar odesenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
artigo 4º,  caput, determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e  do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos  referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à  profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende: a) primazia
de receber  proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b)
precedência de atendimento nos  serviços públicos ou de relevância
pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas
sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou  adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação,  exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios (artigo 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a)  municipalização do atendimento; e b) criação e
manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político-administrativa (artigo 86, incisos I e III, da Lei nº 8.069/90);
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CONSIDERANDO que o ECA dispõe, ainda, que o acolhimento familiar
ocorrerá no local mais próximo à residência dos pais ou do responsável,
como parte do esforço para viabilizar a reintegração familiar (artigo 101,
§ 7º, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO a inexistência de políticas de acolhimento familiar nos
municípios de Itapetim e Brejinho para o atendimento da demanda
existente, impossibilitando a aplicação das medidas de proteção
previstas no artigo 101, incisos VII e IX, do ECA;

CONSIDERANDO que a omissão dos referidos municípios em garantir
política de  atendimento de acolhimento institucional e/ou familiar em
seu território impõe  situação de risco social contra inúmeras crianças e
adolescentes, porventura afastadas de suas famílias naturais, nas mais
variadas situações (morte dos pais ou responsável legal, abandono,
ofensa sexual, maus-tratos graves que importem risco de morte aos
infantes, etc);

CONSIDERANDO que a ausência das políticas de acolhimento familiar
tem  impedido o serviço do Sistema de Justiça, e até mesmo o Conselho
Tutelar, na  aplicação da medida de proteção especial e excepcional,
impondo maior risco social às crianças e aos adolescentes vulneráveis,
por omissão do Poder Público;

CONSIDERANDO a necessidade de ser estruturada, com a mais
absoluta  prioridade, uma rede integrada e articulada de políticas de
atendimento e apoio à família nos municípios de Itapetim e Brejinho, de
modo a garantir o direito à convivência familiar a todas as crianças e
adolescentes, notadamente àqueles que se encontram em linha de
vulnerabilidade complexa, decorrente da ruptura dos vínculos afetivos e
familiares;

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da RES
– CSMP nº 003/2019, determinando-se as seguintes providências:

1. Expeçam-se ofícios de comunicação da instauração deste
Procedimento  Administrativo, acompanhados de cópia da presente
Portaria, ao/à Prefeito/a  Municipal, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Conselho Municipal de  Direitos da Criança e do Adolescente e
Conselho Municipal de Assistência  Social; requerendo-se que
promovam as devidas medidas para a implantação de serviços de
acolhimento no território municipal, encaminhando, em até 20 dias, para
esta Promotoria de Justiça, comprovante dessas medidas;

2. Oficiem-se, no prazo de 10 (dez) dias, ao  Presidente do CMDCA e ao
Presidente do CMAS, informações sobre a existência de deliberações
conjuntas acerca da implantação de serviços de acolhimento no território
municipal;

3. Comuniquem-se ao Conselho Superior, ao Centro de Apoio
Operacional de  Defesa da Infância e Juventude, para ciência, e à
Subprocuradoria-Geral Administrativa, para publicação da portaria.

Cumpra-se.

Itapetim, 16 de maio de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.115/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01670.000.115/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça  signatário, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da
CF/88, na Lei nº 7.347 /85, 25, na Lei nº 8.625/93, na L.C nº 12/94, na
Resolução RES-CSMP nº 003 /2019 e na Lei nº 8069/90, instaura o
presente Procedimento  Administrativo de acompanhamento de políticas
públicas com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Acompanhamento e fiscalização do plano  municipal para
primeira infância em observância à Lei 13.257/2016.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem  jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais  indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e  direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo  constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral,  consignando que o resguardo e a garantia dos
direitos das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada
entre Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que, em seu artigo 4º, o Estatuto caput, da Criança e
do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte,  ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e  à convivência familiar e
comunitária;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende (artigo 4º,
parágrafo único, Lei nº 8.069/90): a) primazia de receber proteção e
socorro em  quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento
nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na
formulação e na execução das  políticas sociais públicas; d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção
à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou  adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação,  exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer  atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º do ECA);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não-governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (art. 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de
atendimento: a) municipalização do atendimento; b) criação e
manutenção de programas  específicos, observada a descentralização
político-administrativa (artigo 88,  incisos I e III, Lei nº 8.069/90);
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CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 13.257/2016 prevê a elaboração
e implantação de planos municipais de primeira infância;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se aos Municípios de Itapetim e de Brejinho e ao COMDACO,
requerendo informações, no prazo de 15 dias, sobre a implantação do
plano municipal para primeira infância, em observância à Lei
13.257/2016;

2 - Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, para a
Subprocuraodoria-Geral Administrativa, para a devida publicação no
Diário Oficial do MPPE;

3 - Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria-Geral do MPPE, e ao CAOPIJ, para conhecimento.

 Cumpra-se.

Itapetim, 16 de maio de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.058/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01725.000.058/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Representante Legal, na Promotoria de Justiça de
Tuparetama, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129,
inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei
Nacional no 8.625/1993, art. 6o, inciso I, da Lei Complementar Estadual
no 12/1994, art. 1a, da Resolução RES-CSMP no 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o
Procedimento Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas  públicas, conforme art. 8o, II da Resolução do CSMP no
003/2019, para a proteção dos  interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê no seu artigo 227,
regulamentado pelos arts. 3o, 4o e 5o do ECA, ser dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade de convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo
208, inciso VII, que o dever do Estado com a Educação será efetivado
mediante a garantia de atendimento ao educando, no Ensino
Fundamental, através de programas  suplementares de material
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 54, VII do Estatuto da Criança
e  do Adolescente (Lei Federal 8.069/90), a criança e o adolescente
serão atendidos  com programas suplementares no ensino fundamental
e que diz que “é dever do  Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental,

PORTARIA Nº 01725.000.058/2024
Recife, 16 de maio de 2024

obrigatório e  gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na
idade própria; Vll - atendimento no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde.”

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei No 9.394 /96 - com acréscimo da Lei no 10.709/2003) estabelece no
art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir o
transporte escolar dos alunos da rede estadual e  no Art. 11, inciso VI,
que os municípios incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei no
9.503/1997, prevê a obrigatoriedade de vistorias semestrais de
transportes escolares: “Art. 136. Os veículos especialmente destinados
à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: [...] II -
inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de
segurança”;

CONSIDERANDO que o transporte escolar em veículos inadequados
coloca em  risco a vida e a integridade de crianças e adolescentes e que
a omissão da  Administração Pública no cumprimento das obrigações
legais que lhes são impostas  ofende direitos individuais e coletivos,
caracterizando abuso de poder a ensejar a adoção das medidas judiciais
cabíveis para reparação pertinente,
RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos
do art. 8o,  II, da Resolução 003.2019 do CSMP-MPPE, para apurar e
fiscalizar os fatos acima descritos, determinando:

1 Oficie-se aos Municípios de Tuparetama e de Ingazeira para que, no
prazo de 15 dias:

1.1 encaminhe os resultados das últimas inspeções semestrais de todos
os transportes escolares à disposição da rede municipal de ensino (art.
136, II, da Lei no  9.503/1997), ou, em caso de não terem sido
realizadas, explicitar as razões pelas quais as vistorias não ocorreram;

1.2 preste informações acerca do quantitativo de veículos escolares
existentes no município, esclarecendo quantos estão com o selo do
DETRAN atualizado;

1.3 encaminhe relação dos condutores do transporte escolar,
esclarecendo  se todos foram encaminhados para inspeção nas
CIRETRANs e se estão em regularidade com os requisitos
estabelecidos no art igo 138 do CTB;

2 Cientifiquem-se os gestores de que, conforme informação prestada
pelo Diretor de Atendimento do DETRAN/PE, os veículos e condutores
de transporte escolar    podem ser encaminhados para vistorias nas
CIRETRANs disponíveis sem necessidade de agendamento prévio;

3 Oficie-se à unidade da CIRETRAN correspondente, para que informe,
no prazo  de 15 dias, se as Prefeituras de Itapetim e a de Brejinho
encaminham regularmente os  veículos que realizam o serviço de
transporte escolar no município para as devidas inspeções semestrais;

4 Encaminhe-se cópia desta Portaria, via correio eletrônico, ao CAO
defesa da Educação para conhecimento e à Subprocuradoria-Geral
Administrativa do  Ministério Público para a devida publicação no Diário
Oficial Eletrônico.

Cumpra-se.
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Tuparetama, 16 de maio de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01890.000.021/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01890.000.021/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar notícia de violência escolar entre estudantes
ocorrida na Escola Estadual Cônego Rochael de Medeiros

CONSIDERANDO  o teor da notícia de veiculada pela Folha de PE em
03.05.2024, narrando notícia de violência escolar ocorrida entre
estudantes matriculadas na Escola Estadual Cônego Rochael de
Medeiros;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;
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CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática , no âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar notícia de violência escolar entre estudantes
ocorrida na Escola Estadual Cônego Rochael de Medeiros";

2) Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das medidas
administrativas adotadas para apurar o caso de violência escolar entre
estudantes da Escola Estadual  Cônego Rochael de Medeiros no prazo
de até 20 (vinte) dias;

3) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 13 de maio de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.194/2024 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 16, § 4º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4º, parágrafo único, da
Resolução nº 23 do CNMP, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis com
o fim de alterar o objeto da investigação, para que passe a constar:

OBJETO: acompanhar a regular oferta dos serviços de educação
inclusiva ao estudante G. J. C. S. no âmbito da Escola Estadual
Governador Carlos de Lima Cavalcanti

CONSIDERANDO o teor das informações prestadas pela responsável
legal do estudante G. J. C. S., narrando irregularidades na prestação
dos serviços de educação inclusiva ofertados no âmbito da Escola
Estadual Governador Carlos de Lima Cavalcanti, notadamente a
ausência de apoio em sala de aula para acompanhá-lo;

CONSIDERANDO que  o dever do Estado com a educação será
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efetivado mediante a garantia de atendimento educacional especializado
aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de
ensino (art. 208-inciso III da CF/1988);

CONSIDERANDO que a educação constitui direito da pessoa com
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os
níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

CONSIDERANDO que é dever do Estado, da família, da comunidade
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com
deficiência, colocando a a salvo de toda forma de violência, negligência
e discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das medidas
administrativas adotadas para regularizar a oferta dos serviços de
educação inclusiva ao estudante G. J. C. S. no âmbito da  Escola
Estadual Governador Carlos de Lima Cavalcanti, notadamente a
disponibilização de apoio em sala de aula para acompanhá-lo, no prazo
de até 20 (vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.202/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.202/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante W.
M. F. R. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
do estudante W. M. F. R., narrando que não conseguiu realizar a
matrícula do seu filho em creche da rede municipal próxima de sua
residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante
W. M. F. R. na rede municipal de ensino";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para o estudante W. M. F. R. em unidade próxima de sua
residência no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 10 de maio de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.668/2024 — Notícia de Fato
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.668/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1202030 - Denúncia anônima
relata que a ausência de ares condicionados na EREM ELEANOR
ROOSEVELT tem deixado a unidade escolar insalubre aos alunos e
funcionários.

INVESTIGADO: Secretaria de Educação e Esportes do Estado de
Pernambuco - SEE - PROEDUC, CNPJ nº 01.057.207/1000-11

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) denúncia anônima formulada por cidadã(o) através de Manifestação
Audívia, em 20.03.2024, narrando irregularidades estruturais, com a
falta de climatização, no âmbito da Escola Estadual Eleanor Roosevelt;

6) o teor da NOTA TÉCNICA Nº 43/2024 - SEOB - GGAE - GEMR -
SEE/PE, em que se afirma que "a referida unidade escolar entrará na
programação e será elaborado o cronograma para execução dos
serviços necessários para climatização".

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE, encaminhando cópias da presente Portaria de
Instauração e da  NOTA TÉCNICA Nº 43/2024 - SEOB - GGAE - GEMR
- SEE/PE, e requisitando  informações a respeito do citado cronograma
para execução do serviço de climatização (prazo de início e de
conclusão) da Escola Estadual Eleanor Roosevelt, no prazo de até 20
(vinte) dias.

Cumpra-se.

Recife, 06 de maio de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.754/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 01891.000.754/2024

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.754/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1210158 - HEDMUN MATIAS
DA CRUZ solicita apoio individualizado para seu filho autista no Colégio
da Polícia Militar de Pernambuco

INVESTIGADO: HEDMUN MATIAS DA CRUZ, CPF nº 090.960.754-04
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

5)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete)
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anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pelo senhor HEDMUN MATIAS DA CRUZ,
em  14.03.2024, através da Ouvidoria do MPPE, narrando possíveis
dificuldades no desenvolvimento da educação especial, no âmbito do
Colégio da Polícia Militar (CPM) no Recife, por uma suposta ausência de
acompanhamento pedagógico específico, com relação o seu filho E. M.
C. F. M., nascido (a) em 12.11.2018, o qual apresenta diagnóstico de
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar ao Colégio da Polícia Militar (CPM Recife), encaminhando
cópia da manifestação da parte autora e documentos de identificação,
bem como desta Portaria, requisitando pronunciamento resolutivo a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de disponibilização de um
profissional da educação especial para o atendimento da demanda
específica do estudante em tela, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 06 de maio de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.281/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.281/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

OBJETO: acompanhar notícia de bullying/violência escolar praticada no
âmbito do Colégio da Imaculada Conceição

CONSIDERANDO a denúncia formulada perante a Ouvidoria do MPPE,
narrando episódio de bullying/violênciar escolar entre estudantes no
âmbito do  Colégio da Imaculada Conceição;

PORTARIA Nº 01891.001.281/2024
Recife, 17 de maio de 2024

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying), todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil, o procedimento
preparatório e outros instrumentos destinados à tutela  extrajudicial de
direitos transindividuais, autorizando o manuseio do  procedimento
administrativo para: "…  III – apurar fato que enseje a tutela  de
interesses individuais indisponíveis; …”;

CONSIDERANDO o transcurso do prazo previsto no art. 3º, caput, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, para a tramitação da notícia de
fato;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que
se segue:

1)  Registrar a presente portaria no sistema extrajudicial eletrônico do
MPPE -  SIM, constando como objeto do procedimento administrativo
ora instaurado  "acompanhar notícia de bullying/violência escolar
praticada no âmbito do Colégio da Imaculada Conceição";

2) Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento,  sem
necessidade de abertura de novo DP;
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3) Oficiar ao Colégio da Imaculada Conceição, encaminhando cópia
integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento
acerca das medidas administrativas adotadas diante do caso de
bullying/violência escolar ocorrido no âmbito da unidade de ensino no
prazo de até 20 (vinte) dias;

4) Comunicar à parte noticiante a respeito da instauração desse
procedimento;

5) Publicar a presente portaria no DOE (eletrônico). Cumpra-se.

Recife, 17 de maio de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.389/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.001.389 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Acompanhar denúncia sobre assédio de professor de
matemática, no âmbito da Escola Municipal Marechal Rondon, no bairro
de Tejipió, em Recife.

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil,
dentre outros, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária
bem como a  promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art.
3º, incisos I e IV, da Magna Carta de 1988);

3) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman

PORTARIA Nº 01891.001.389 /2024
Recife, 3 de maio de 2024

em defesa da educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) notícia divulgada em 03.05.2024, pela no portal G1 Pernambuco
(https://g1. globo.com/pe/pernambuco/noticia/2024/05/02/estudantes-
denunciam-assedio-e professor-de-matematica-e-afastado-de-escola-
municipal-no-recife.ghtml), informando que estuantes da EM (Escola
Mun ic ipa l )  Marecha l  Rondon es ta r iam so f rendo abusos ,
constrangimentos e ameaças por parte de um Professor de Matemática,
o que levou seus pais a denunciarem os fatos ao Conselho Tutelar e à
Polícia Civil, através do DPCA (Departamento de Proteção à Criança e
ao Adolescente);

7) a necessidade de esclarecer plenamente os fatos e contribuir para a
melhor contribuição/resposta para a comunidade escolar em questão,
atinente às questões pedagógicas envolvidas na questão;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE; 2) encaminhar cópia desta portaria ao CAO Educação do MPPE,
para ciência;

3) oficiar à Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife,  encaminhando
cópia desta portaria e dos documentos anexos e requisitando
pronunciamento a respeito, no prazo de até 20 dias;

4)  oficiar ao  DPCA, encaminhando cópia desta portaria e dos
documentos anexos e requisitando pronunciamento a respeito do atual
andamento do inquérito policial que apura os fatos em questão, no prazo
de até 20 dias.

 Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.512/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.512/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante A. M. M. S. no âmbito da Escola Municipal do Sancho

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela representante
legal do estudante A. M. M. S., narrando irregularidades na prestação
dos serviços de educação inclusiva ao seu filho no âmbito da Escola
Municipal do Sancho, notadamente a ausência de apoio em sala de aula
para acompanhá-lo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da
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família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante A. M. M. S. no âmbito da Escola Municipal do Sancho";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca dos
serviços de educação inclusiva ofertados ao estudante  A. M. M. S. no
âmbito da Escola Municipal do Sancho, notadamente a oferta de apoio
em sala de aula, no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de maio de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.000.726/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02050.000.726/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possíveis
irregularidades com gastos em festas juninas no município de Igarassu,
em 2023.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO  a denúncia encaminhada de possíveis
irregularidades com gastos em festas juninas no município de Igarassu,
em 2023.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de obter maiores
informações e provas, visando à adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. seja oficiada a Procuradoria_Geral de Igarassu para que informe se
recebeu recursos do Estado de Pernambuco para
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realização de festejos juninos, em 2023, em caso afirmativo, qual o valor
recebido. O expediente deve conter o prazo de 10 (dez) dias úteis para
resposta.

Cumpra-se.

Igarassu, 16 de maio de 2024.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.743/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.743/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notícia de fato nº 02053.001.743/2023 formulada
em face da pessoa jurídica C E T PROMOTORA LTDA (Nossa
Promotora), a qual tem como objeto o cometimento de supostas
irregularidades no processo de contratação de empréstimos
consignados;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como um dos direitos básicos do consumidor a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da pessoa
jurídica C E T PROMOTORA LTDA (Nossa Promotora) para investigar
cometimento de supostas irregularidades no processo de contratação de
empréstimos consignados , adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - formalize-se e encaminhe-se através do Sistema SEI, à apreciação
do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça do Estado de Pernambuco (na
forma do Aviso PGJ Nº 01 /2022, publicado no DOE de 07/01/2022) a
Suscitação de Conflito de Atribuição

PORTARIA Nº 02053.001.743/2023
Recife, 17 de maio de 2024

formalizada nestes autos de inquérito civil;

2 - junte-se a estes autos os termos da referida Suscitação de Conflito
de Atribuição;

3 - expeça-se ofício à pessoa jurídica ora investigada, solicitando que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre o fato
denunciado;

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAO Consumidor para fins de conhecimento e de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 17 de maio de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.745/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.745/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notícia de fato nº 02053.001.745/2023 formulada
em face da pessoa jurídica New Alliance Promotora de Negócios LTDA,
a qual tem como objeto o cometimento de supostas irregularidades no
processo de contratação de empréstimos consignados;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

PORTARIA Nº 02053.001.745/2023
Recife, 17 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como um dos direitos básicos do consumidor a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da pessoa
jurídica New Alliance Promotora de Negócios LTDA, para investigar
cometimento de supostas irregularidades no processo de contratação de
empréstimos consignados , adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - formalize-se e encaminhe-se através do Sistema SEI, à apreciação
do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça do Estado de Pernambuco (na
forma do Aviso PGJ Nº 01 /2022, publicado no DOE de 07/01/2022) a
Suscitação de Conflito de Atribuição formalizada nestes autos de
inquérito civil;

2 - junte-se a estes autos os termos da referida Suscitação de Conflito
de Atribuição;

3 - expeça-se ofício à pessoa jurídica ora investigada, solicitando que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre o fato
denunciado;

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAO Consumidor para fins de conhecimento e de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 17 de maio de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.742/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.742/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notícia de fato nº 02053.001.742/2023

PORTARIA Nº 02053.001.742/2023
Recife, 17 de maio de 2024

formulada em face da pessoa jurídica Alcântara Capital, a qual tem
como objeto o cometimento de supostas irregularidades no processo de
contratação de empréstimos consignados;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como um dos direitos básicos do consumidor a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da pessoa
jurídica Alcântara Capital para investigar cometimento de supostas
irregularidades no processo de contratação de empréstimos
consignados, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - formalize-se e encaminhe-se através do Sistema SEI, à apreciação
do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça do Estado de Pernambuco (na
forma do Aviso PGJ Nº 01 /2022, publicado no DOE de 07/01/2022) a
Suscitação de Conflito de Atribuição formalizada nestes autos de
inquérito civil;

2 - junte-se a estes autos os termos da referida Suscitação de Conflito
de Atribuição;

3 - expeça-se ofício à pessoa jurídica ora investigada, solicitando que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre o fato
denunciado;

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAO Consumidor para fins de conhecimento e de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 17 de maio de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.752/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.752/2023

PORTARIA Nº 02053.001.752/2023
Recife, 17 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notícia de fato nº 02053.001.752/2023 formulada
em face da pessoa jurídica Crédita Empréstimo, a qual tem como objeto
o cometimento de supostas irregularidades no processo de contratação
de empréstimos consignados;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como um dos direitos básicos do consumidor a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da pessoa
jurídica Crédita Empréstimo para investigar cometimento de supostas
irregularidades no processo de contratação de empréstimos
consignados, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - formalize-se e encaminhe-se através do Sistema SEI, à apreciação
do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça do Estado de Pernambuco (na
forma do Aviso PGJ Nº 01 /2022, publicado no DOE de 07/01/2022) a
Suscitação de Conflito de Atribuição formalizada nestes autos de
inquérito civil;

2 - junte-se a estes autos os termos da referida Suscitação de Conflito
de Atribuição;

3 - expeça-se ofício à pessoa jurídica ora investigada, solicitando que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre o fato
denunciado;

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAO Consumidor para fins de conhecimento e de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 17 de maio de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.753/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.753/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notícia de fato nº 02053.001.753/2023 formulada
em face da pessoa jurídica KM Comércio e Serviços EIRELI ME, a qual
tem como objeto o cometimento de supostas irregularidades no
processo de contratação de empréstimos consignados;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como um dos direitos básicos do consumidor a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da pessoa
jurídica KM Comércio e Serviços EIRELI ME para investigar
cometimento de supostas irregularidades no processo de contratação de
empréstimos consignados, adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1 - formalize-se e encaminhe-se através do Sistema SEI, à apreciação
do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça do Estado de Pernambuco (na
forma do Aviso PGJ Nº 01 /2022, publicado no DOE de 07/01/2022) a
Suscitação de Conflito de Atribuição formalizada nestes autos de
inquérito civil;

2 - junte-se a estes autos os termos da referida Suscitação de Conflito
de Atribuição;

PORTARIA Nº 02053.001.753/2023
Recife, 17 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



29Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 20 de maio de 2024

3 - expeça-se ofício à pessoa jurídica ora investigada, solicitando que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre o fato
denunciado;

4 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

5 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAO Consumidor para fins de conhecimento e de publicação no
Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

6 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 17 de maio de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02140.000.606/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02140.000.606/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar  suposta  prá t ica  abus iva comet ida pe lo
estabelecimento Posto Shell, localizado na Bernardo Vieira, colocar
gasolina aditivada sem o cliente pedir, e não aceitam receber o valor da
gasolina comum, fato este recorrente e já alertado nas redes sociais.

INVESTIGADO: Posto Shell

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Aguarde-se a audiência de continuação designada para o dia
21/05/2024, às 09: 00h.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de maio de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02140.000.606/2023
Recife, 17 de maio de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02299.000.242/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02299.000.242/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: entrega de documentação do acervo escolar da Escola
Carrossel, localizada em Ipojuca/PE, referente ao encerramento das
atividades da referida instituição de ensino perante os órgãos
competentes.

INVESTIGADO: A. C. S.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever constitucional de
zelar pela defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme o artigo 127 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado
e da família, conforme preconiza o artigo 205 da Constituição Federal,
devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que o encerramento de atividades de uma instituição
de ensino deve ser acompanhado da devida entrega e regularização da
documentação escolar de seus alunos, garantindo o direito à
continuidade dos estudos e evitando prejuízos aos estudantes;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 7.347/1985, em seu artigo 8º,
parágrafo 1º, prevê a instauração de inquérito civil como instrumento de
investigação de situações que possam resultar em lesão aos direitos
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.625/1993, em seu artigo 25,
inciso IV, confere ao Ministério Público a atribuição de instaurar
inquéritos civis e outras medidas necessárias ao exercício de suas
funções institucionais;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 03/2019 regulamenta os
procedimentos de instauração e condução de inquéritos civis no âmbito
do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste órgão ministerial
a notícia do encerramento das atividades da Escola Carrossel,
localizada em Ipojuca/PE, sem a devida entrega da documentação do
acervo escolar aos órgãos competentes, o que pode ocasionar prejuízos
aos alunos e à comunidade escolar;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Aguarde-se o decurso de prazo para que a investigada finalize a
entrega da documentação;
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b) Encaminhe-se cópia desta portaria de instauração de inquérito civil,
por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Educação,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Ipojuca, 17 de maio de 2024.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02299.000.242/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02299.000.242/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: entrega de documentação do acervo escolar da Escola
Carrossel, localizada em Ipojuca/PE, referente ao encerramento das
atividades da referida instituição de ensino perante os órgãos
competentes.

INVESTIGADO: A. C. S.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever constitucional de
zelar pela defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme o artigo 127 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado
e da família, conforme preconiza o artigo 205 da Constituição Federal,
devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que o encerramento de atividades de uma instituição
de ensino deve ser acompanhado da devida entrega e regularização da
documentação escolar de seus alunos, garantindo o direito à
continuidade dos estudos e evitando prejuízos aos estudantes;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 7.347/1985, em seu artigo 8º,
parágrafo 1º, prevê a instauração de inquérito civil como instrumento de
investigação de situações que possam resultar em lesão aos direitos
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.625/1993, em seu artigo 25,
inciso IV, confere ao Ministério Público a atribuição de instaurar
inquéritos civis e outras medidas necessárias ao exercício de suas
funções institucionais;

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 03/2019 regulamenta os
procedimentos de instauração e condução de inquéritos civis no âmbito
do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

PORTARIA Nº 02299.000.242/2023
Recife, 17 de maio de 2024

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste órgão ministerial
a notícia do encerramento das atividades da Escola Carrossel,
localizada em Ipojuca/PE, sem a devida entrega da documentação do
acervo escolar aos órgãos competentes, o que pode ocasionar prejuízos
aos alunos e à comunidade escolar;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Aguarde-se o decurso de prazo para que a investigada finalize a
entrega da documentação;

b) Encaminhe-se cópia desta portaria de instauração de inquérito civil,
por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Educação,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Ipojuca, 17 de maio de 2024.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.051/2022 — Inquérito Civil

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a
promoção de Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a
proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais
homogêneos e individuais indisponíveis das crianças e adolescentes
(art. 201, V, da Lei 8.069/95);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil nº 02159.000.051/2022 ainda
não foi concluído a contento, o que se deve, entre outros fatores, à
complexidade e às especificidades do caso;

CONSIDERANDO ser imprescindível ainda ao bom desfecho das
investigações a tomada de depoimentos que podem se mostrar
conclusivos, notadamente em face das últimas declarações de
testemunhas, reduzidas a termo nestes autos, as quais trazem fatos e
fundamentos que requerem maior aprofundamento;

RESOLVO:

Tendo em vista o artigo 31 da Resolução nº 03/2019 do CSMP-MPPE,
prorrogar o presente Inquérito Civil Público n° 051/2022, instaurado para
fins de apurar a regularidade da atuação do Conselheiro Tutelar, ora
investigado.

Para tanto, desde já, determino as seguintes providências:

1. Considerando a necessidade de publicação dos atos, na forma do
disposto na Resolução nº 23/2007 do CNMP e da Resolução nº 03/2019
do CSMP-MPPE, publique se o presente Despacho de Prorrogação nos
locais de costume e no Diário da Justiça do Estado de Pernambuco;

2. Proceda-se com a comunicação da Prorrogação deste Inquérito Civil
ao CSMP e ao CAO-IJ;

DESPACHO Nº 02159.000.051/2022
Recife, 3 de maio de 2024
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3 - Desde logo, decreto ainda o sigilo da última ata de audiência
realizada, até que finalizada a instrução, uma vez que o investigado
exerce influência direta na manutenção da atividade laboral daquelas,
notadamente estando na função de coordenador do Conselho Tutelar,
bem como decreto ainda o sigilo do despacho evento 0064, proferido
nos autos (e dos expedientes para o respectivo cumprimento), com a
citação dos nomes das demais testemunhas que ainda faltam ser
ouvidas, uma vez que a divulgação do nome destas pode vir a frustrar a
colheita da prova, tudo com fundamento no art. Art. 7º, da RESOLUÇÃO
Nº 23, DE 17 SETEMBRO DE 2007. 6/10,  verbis:

"Art. 7º Aplica-se ao inquérito civil o princípio da publicidade dos atos,
com exceção dos casos em que haja sigilo legal ou em que a
publicidade possa acarretar prejuízo às investigações, casos em que a
decretação do sigilo legal deverá ser motivada".

Cumpra-se com urgência.

Após, de tudo certificado, voltem-me conclusos para deliberação.

Abreu e Lima, 03 de maio de 2024.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO 0383.2024.CPL.PE.0015.MPPE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de serviço de
ambientação para atendimento das demandas da Procuradoria Geral de
Justiça na capital e Região Metropolitana, conforme especificações e
quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I), do Edital.

DATA DA ABERTURA: 04/06/2024

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 04/06/2024, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 04/06/2024, às 09h10; Início da Disputa:
04/06/2024, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link licitações). Valor
máximo estimado: R$ 63.719,26 (sessenta e três mil, setecentos e
dezenove reais e vinte e seis centavos). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
cp l@mppe.mp.br .

Recife, 17 de maio de 2024.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PROCESSO ELETRÔNICO
0383.2024.CPL.PE.0015.MPPE
Recife, 17 de maio de 2024

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO 0369.2024.CPL.PE.0002.MPPE

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº PROCESSO ELETRÔNICO
0369.2024.CPL.PE.0002.MPPE
Recife, 17 de maio de 2024

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços (ARP) para futura e
eventual contratação dos serviços de BUFFET para as Sedes de
Circunscrição localizadas no Sertão do Estado, conforme especificações
e quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I).

DATA DA ABERTURA: 05/06/2024

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 05/06/2024, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 05/06/2024, às 09h10; Início da Disputa:
05/06/2024, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link licitações). Valor
máximo estimado: R$ 98.762,70 (noventa e oito mil e setecentos e
sessenta e dois reais e setenta centavos). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
cp l@mppe.mp.br .

Recife, 17 de maio de 2024.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 1.568/2024 
 

 
Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

19.05.2024 

domingo 

13 às 17h Olinda Julieta Maria Batista 

Pereira de Oliveira 

7º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Paulista 

25.05.2024 

sábado 

13 às 17h Olinda Aline Daniela 

Florêncio Laranjeira 

2º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Paulista 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

19.05.2024 

domingo 

13 às 17h Olinda Aline Daniela 

Florêncio Laranjeira 

2º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Paulista 

25.05.2024 

sábado 

13 às 17h Olinda Julieta Maria Batista 

Pereira de Oliveira 

7º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Paulista 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM OLINDA

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

19/05/2024 domingo 13:00  às 17:00
Olinda

Vaniela Oliveira Gomes da Silva 
Letícia Micaely de Melo Rocha

25/05/2024 sábado 13:00  às 17:00
Olinda

José Rodrigues da Cruz Junior
Pedro Robalinho Mont’alverne

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

19/05/2024 domingo 13:00  às 17:00
Olinda

José Rodrigues da Cruz Júnior
Letícia Micaely de Melo Rocha

25/05/2024 sábado 13:00  às 17:00
Olinda

Vaniela Oliveira Gomes da Silva
Pedro Robalinho Mont’alverne
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da
Ingazeira-PE

E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 
Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson P. Rabelo Júnior

Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de Carvalho Neto

19/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson P. Rabelo Júnior

Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de Carvalho Neto

31/05/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira

Viviane Barbosa de O. Nascimento

Anderson Pereira da Silva

Manoel Pereira de Carvalho Neto

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira

Anderson Pereira da Silva

Laís Tenório Cavalcante de Melo

Manoel Pereira de Carvalho Neto

19/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira

Anderson Pereira da Silva

Laís Tenório Cavalcante de Melo

Manoel Pereira de Carvalho Neto

31/05/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson P. Rabelo Júnior

Viviane Barbosa de O.Nascimento

Manoel Pereira de Carvalho Neto
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